
A TA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIA!. N,"04/2013

>io dia 15 de abril de 2013. ao Plenário da Câmara Municipal de Gurupi. situada à Av. Maranhão.
2277 - A, Centro. Gurupi - Tocantins, nos termos da Lei 10.520. c os Decretos Legislativos
Municipais n° 0 1/20 U e 02/20 i L c das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
diis pi opostas apicsentadas no Pregão Presencial pàui Ivògisuo de Preços ii' 04/2013, Ata ue
julgamenio de Preços, homologada pela Presidente da Câmara Municipal de Gurupi, RESOLVE
registrar os preços para a aquisição dos materiais. objcío íio pregão acima citado. íjue passa a fa/.er
parte desta, fétido sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram
classificadas cm 1° lugar no certame acima numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objelo assegurar o compromisso de possíveis contratações entre a Câmara
Municipal de Gurupi e as empresas vencedoras do certame liciiatório refcrenle ao Pregão
Presencial n° O4/20J3, cujo objclo e a possível compra de materiais de expediente e cartuchos,
coníoiiiie espccílicaçoes coiúidãa íio Anoxo ! do (Cfc-nuo pícgso.

CLÁUSULA SEGUNOA DA VALIDADE Í)A ATA

A presente Ata de Registro de Preços será válida por um período de 01 (ura) ano coutados de sua
assinatura.

iítulíi 1'ii'a'frííli'ã, Dtiiitnw o ptiizu de \dttuãúv Jesía Aia do Regi s u o de Preço, a Ca
Municipal de Gurupi não será obngado a firmar as contratações que deles poderão advir.
facultando-se a reiili/avão de licitócâo especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do retnstro preícrência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração
Pública Federai, Estadual e Municipal, desde que autorizados pcía Câmara Municipal de Gurupi.

Subciàusula primeira, O preço ofertado pcls empresa signatária da presente Ata de Registro de
Preços c o especificado nesta Aia.

Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata. sex-ão obscnadas. quanto o
menor preço registrado, as cláusulas e condições constantes do Editai referente à mesma.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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A relação dos itens com a respectiva empresa ofertaníc do jncihor lance, a qual terá preferencia de contratação é a seguinte:

EMPRI-SA: COSTA E UMA LTDA-ME /CNPJ: 06.321.820/001)1-61
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Uni d.
Uni d.
Unid.
Unid.

Descrição / Marca Registrada

Agcndn amml - FORONE.

Preços Registrados

V ai <ir
unitário
R$ 13,60

Almofada para carimbo para carimbo n." 03. cor a/ul - RADEX. R$ 4. 15

Vitlor Global

R$408.00
R$ 124.50

Apontador para lápis com dcpòsilo - BRW R$ 0,94 RS 28.20
Bobnu de papei branco. 57 mm x 60 m. para uso em calculadora de mesa olctrônica - JADAIA. R$ 0.80 R$ 24.00
Borracha plástica, 42 mm x 21 min x 1 f mm. cx 40 umd. -- MERCURY,
Caderno de Protocolo, caoa dura, !00 Hs - SÃO DOMINGO.

.. . ._.,_ _ . . ^ . ._ —. -— . . . . . - . . . . . . ._„„ - ._ .

Caixa Arqui \  Mono. polionda. oficio, iam. 350x250xí3() mm -TACO

R$9.75 R$292.50
R$5.93 R$ 1I8.6Í»
RS2.HO R$560.00

Calculadora PORTÁTIL - KFKO R$ 8,85 R$ 177.00
Calculadora cletrónica. 1 2 dígitos - PROCAL. RH 280.00 R$ Í.400.ÍK)
Caneta esferográfica, ex c/50 umd, - COMP ACTOR R$ 21,00 RS 1.050,00
Canelit marca texio. na cor aaiarela - BRW. R$ 3.66 RS 1.098.00
Caneta marcador permanente -C!S. R$2.82 R$56,40
CR-R 700 MB ou superior - MUl.TIL
Clip^ l/O. cm arame gaKani/ado. c\/ 500g - BRW
Clipes 2/0 -em arame giilvam/.ado. cx d 500g - BRW.

RS 0,98
R$ 7^00

R$490.00
""RS 700.00

R$7.00 R$700.00
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, 16 | 100
i/7_| 100

j 19 100
1 20 i 00

21 : 50
1 22~j 300
P 23 500

24 3,000
25 " 2.000 '
26 20
27 100
28 10

Estádio cfo "To c sã r» t í rã s
Gamsir^i IVíunsicapcii lio Ourupl

l Unid-
*~ Unid.
[ Unid.

Clipes 3/0 - em arame galvanizado, cx c/ 500g - BRW. | RS 7,00
Clipes 4/0 - em arame galvanizado, cx c/ 500g - BRW.
Clipes ó/O - cm anime galvanizado, cx c/ 5()0g - BRW,

; Unid. Clipss 8/0 - em arame galvanizado, cx c/ 5U()g - BRW.

RS 7,00
R$7.10
R$7.10

Unid. Cola bastão - 3M. R$ 2390
Untd. | Cola plástica branca. 90 g - FÍX. [ R$ 1 , 1 9
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

• Unid.
Unid.
Unid.

20 ' 30 *~ Unid.
! 30 75 | Unid.
j 3Í7 15
í~ 32" " ioõ " "
| 33J 30

34 i 1 00
35| 50"!
36 10 ~1

37 10
38 50

Ura d.
Unid.'

Corr clivo liquido - FRAMA.
DVD-R 4.7 GB ou superior - MULT1L.
Envelope, pardo. tam. 24()mm :; 340 mm - ESCRÍPI.
Envelope, pirdo. Iam. 17.6 x 25 - ESCRíPI.
Estilelc lâmina de aço 18 mm. medindo 15cm - LEONORA.
Etiquetas autoadcsivas 143,3x199.9 - POLI F] X .
Etiquetas autoadesivas 3013 128 x 74 - POL1FIX.

R$ 1,20
L~R$2.30 j

R$0,18
RSt^íiz
R$ 1 .00

R$ 3Õ,tX)
R$ 92.30

Etiqueta aiitoadesiva código do barra - POLIFIX. R$ S 5,00
cxlrator de grampos - LIKE 11$ 1 ,50
Fita Epson FX 890. matricial - POLYCI,
Fita adesiva - ADERE

Unid. j Formulário continuo, recibo de pagamento, 235mm x 139. 7mm - JADAIA,
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.

Grafite 0.7mm, tubo com 12 minas - ADEK,

R$ 11,00
RS 3.90

RS 138.00

R$ I r 50
Grampeador médio, 25 lis - MEGA LIFE. L R$ 1^00
Grampeador p/100 fls - MEGA LIKE.
Grampo metal 23/10 - BRW.

R$ 50.00

R$ 8,90
Grampo metal 26/6 - BRW. | RS 6,50

R$ 7110,00
R$ 700,00
R$7 10, 00
R$710,00
R$ 290,00

! RS 59,50
RS 360.0(1

RS 1.150,0(»
R$ 54ÍUXI
RS 240,0(1
R$ 20,00

R5 3.000.(K)
R$ 923.00 '
R$450.00
RS 112,50

R£ 165,00 n

R$ 390.00

RS 4, 140,00 1
RS J 5(100
R$ 500,00 !
R$ 500.00
R$ 89,00
K$ 325,00 :

Av. MtB-anhao n" rÍT7-Ã - Centro - C«p - 7"?4JO-020-TelcfM - (063) J315-I8ÍS"- Gurupi -TO
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05
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50
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5(1
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50
50
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Uníd.
Uni d.

Uni d.

_ Unid.
U tu d.
Umd.

Unid.
Umd.

UaíA
Unid.
Unid.
Unid.
Umd.
Unid
Unid.
Uma.
Unid.
L 'nid-
L i n í d .
Unid
Uníd.
Unid.
Unid.

Grampo trilho (romcu c julicto) - L IKE. R$ 7.50 j R$ 750,00
i Grampo irilho meiali/ado - BRW. R$ 7.50 RS 750.00

Lápis grafite n°2 - GOLLER. R$ 0.25 R$ 25.00
Lapiseira grafite n° 0.7mni - BRW. R$ 3.50 [ R$ 175.00
Livro Ata. capa dura, 50 Hs - MECA LIKE. R$ 3.00 R$ 45.00
Organi/ador de mesa - NOVA CRIL. RS K. 50 R$ 255;00
Papel A-4-JADA1A. R$ 130.00 RS 19500,00

Papel Carbono, A-4 - UNIC AR. RS 2 1 .50 , RS 1 10,00
Papel Vcrgê. cor creme - OFF PAPRR. RS 9,50 RS 950,00
Pasta arqui\-o A/Z 45mm - FRAMA. R$ 5.70 R$ 570.00
Pasla arqu;vo A/Z.80mm - FRAMA. R$ 5,70 RS 855,00
Pasta catalogo 100 Os -~DÃ"C. RS 12.20 R$ fi 10.00
Pasla "L", - ACP. R$ 0,55 RS 275,00
Pasla elástica. ACP. R$ 1,40 RS 840.00

Pasta eíáslica 18mm - ACP. R$ 1 ,99 RS W.50
Pasla elástica 55mm - ACP. R$ 3.00 R$ 150.00
Pasia cm fibra - FRAMA. R$ 2.35 RS 1.4 10.00
Pasla suspensa em fibra -FRAMA. R$ 1.75 RS 1. )50.0{>

Pcn Drivc4GB -MULTILA1SER R$2 1,30 RS 1 065,00
Pen Drive KGB - MULTILAISER. R$ 28.50 RS 1.425.00
Perfurador, 1 00 folhas - LIKE, RS 95.00 RS 2.^50.00
Perfurador, 50 folhas - L I K E . RS 35.90 RS 1.077.00

Perfurador 25 folhas - MECA LIKF. R$ 15,50 R$ 465.00
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C arai sarai MusiicRpaiI d «s CStirupí

i

[

t

62
63

_64_

66
1 67

68
f>9

- 7,7
71
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liem

1
2

3
4
5
6
7

60
10

Ui

10
1 00

30
50
iõo

""l 00
•- 0?- • •

50
50

Umd~|
~Unid j

Unid. 1
Unid.
Unid
UnkS.
Unid.
Unid.
Uni d.
Unid
Unid.
Unid,

Qiiant Unid.

50
50
50

j 50
1 50
1 50
1 50

• Unid.
: Unid.

Unid.
Unid .

; JJnid.
Unid,

. Unid.

Pincel atómico - GULER. I_M1-99 ' RS 1 19>4°
Isopor 100cmx50xlOmm - 1SOESTE. 1 R$ 2.80 RS 28.00
Isopor 100cmx5Õx5mm-íSOESTE. RS 1.20 ^__&$ 12.00
Isopor Í00cmx50xi5mm- ISOESTB. j__R$ 3,50 RS 35,00
Poria enncta cm acrílico - AíUNIL. R$ S. 50 R$ «30.00 ^
Porta carimbo fume - NOVA CRTL | RS 6,90 ^_ Ii$ 207,0(1
Prancheis acrílico -NOVA CRIL. R$ 6.9t) R$ 34.\OÕ
Prendedor papel 150 Hs ~ BRW, [ RS 2,50 j El S 230.00
Prendedor papel 100 fls - BRW. R$ 1,70 RS 170.00
Fn(Fnicnt;iHi->ri rli- nmift - PRCÍTAl R1Í "i 1 0 00 RS 1.350.00

Tubo para caneta - í R$ 1 5.90~] ÍÍS 795.0ft
Umetíecedor clc dedos - RADEX. ! RS 3,00 R$ 1MUH) _j

i Descrição ! frevo Registrado

! Valor T Valor Global
i unitário 1 ;

Cartucho HP if 21- preto - HP 1 RS 54.30 ~| RS2JÍ.\00
1 Cartucho HP n° 22 - colorido - HP i R$ 79.44 i __R$3.971(W__

Cartucho HP n° 27 -jjreto - HP 1 R$ 62-29 R$ 3- ' l^° J
r^rliirlid HP i-" ?R rnlnrVln W P RS 05 29 RS 4 7()4 00 ',

Cartucho HP n" 60 -_prcto - HP J_l?í °^29 R:fi 3' 114-:)0 '
Cartucho rÍP n" 00- colorido - HP 1 R$64.43 R$ 3.221,50 j
Cartucho HP n" 74 • preto - HP ! RS 62.82 R$ 3 .14J .QO ,

A v. Maranblo n" Uí??^ • Ccii iro < V p 774KWOO - Triefiw (043)3315-1818- Owrupt-TO
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Càurupí

Uni d,
Tinid

_Canncho HP nl> 75
Tcner HP if 45-A

colorido - H P
?reto - HP

Jonejj^i^i^^jgreto;^
d- J TÕnpr SiUHsung n1' 5cx4521b3/5cc - preto - SAMSUNG
" Rcmamifaiura de Cartucho HP n* 21 -preto - MUÍ..TI_LAJSER_

RerminuíaUira do CarluçhciJjPji^ 22 - colorido -
íE^^^lHlJiLl1!^B^^Hi^^^^Ly-LBiM"00'01"'^0" '̂

RemanufaUirn de Cartucho KP n° 60

Rcinanufauira de Cartucho HP n" 75 -• colorido - iULTILAiSKR

r ° " M 1-1- TJ ^'
preto"- M U L T 1 L J S R

RcniíiiiufaLura de Toncr Sumsuiig n" 5cx4521b3/5ee-; preto - "MULTÍLAISER

R$76,29 R$3.814,50

-
RS 2.497.00
R$3,162750

R$ ÍÕ.005.00

Av. Mari inl tari n" Z277-A • Ccntl-o - Cep - 7741^020 - Ti-k-ftix - (063) 3315-1 Hl ff - <;urupi-TO

^v1--^ i n i i i 10 I i . b r /

'-v.:



dõ Tocantins
IVIunicipaii cie G u r u p i

CLAUSULA QUINTA - DA.S CONDIÇÕES, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

Suhcláusula 1'rinicin!. A entrega dos produios ohiclo desta Líeuação scrã parcelada.

Subdáusuta Segunda, Os materiais de consumo objcto do presente Termo deverão ser entregue na
sede dá Câmara Municipal de Gunipi, sia Av Maranhão. 2277-A, Gurupi -TO.

Subcláusuia Terceira. As entregas dos materiais ilc consumos tíevorao ser feita após solicitação da
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Gurupi.

SuhcláuKuln Quartil- A de se lc\ar cm conia que a Câmnra Municipal de Gurupi nào tem
almoxarifado. porem- ser feita ate 04 solicitações por mós.

Suhciasuhi Quinlíi . Us produios deicrão ser entregue no mesmo diy solicitado, caso excepcionai
poderá .-ici cnírcguc no ouíro LJÍU.

CLÁUSULA SFXT-\-T)O PAGAMENTO

0 pagamento será (eito. mensalmente, cm cheque nominal uo contratado, até o 5° (quinto) dia útil,
a coniíir Já dufa do atesto de íVituras/iiõias fiscais pelo Djreíov de Controle Iníerno.

1 L A L S i - L A SL'l Í M A Í>AS SANCÕt-JS A i > M t N Í S I RA t ÍVAS E PENALIDADES

Serão aquelas prt\istas no Fdila.1 do Prcgiio Prssi-iiciat sv" 04/2015 c seus aivexos, independente de
transcrição e transcritas nn Conlralo a ser celebrado cnirc .1 CMG e a Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E RICAJUSTE DE PREÇOS

Siihclãusutíi Priincini. A Aia de Regisiro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no art. (>5 da Lei n" 8.066. de 1993.

Siihc!áu>uiíi Seíitífiíla. Cai«3 e\;de;icisiin que c valor regisírado eu; Ala íoniar-sc superior ao
praticado no mercado será convocado o classificado cm primeiro lugar, para negociações, e lendo
esias frustradas, com ocados os reuiajiesccules pclj ordeui de ciassincaçào [«ira assim fa/ê4o.

Suhclãusula Terceira. Caso c\idenciado que o valor registrado em Ata tornar-se interior ao
prnticfido no mercado, o o vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de
ibmecimemo nus preços registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de
penalidades, ycfidu os duttiuts rcín.tiiesc^iiic^ uumocúUus. cm uídcni de elitóstiiciiçáo paru
fa/è-lo.

CLÁUSULA NOVA - DOS ACRFSriMOS F SílPRFSSAES

n" 2277 \ eiitni - C«p - "77JIU (CU It-k-fai - (OéJ) J315-I81S Gtirupi- IO
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Câmara Municipal de Ourupi

Subeliuisula Primeira. A Administração poderá contratar quantitativos superiores àqueles
registrados na ATA. de acordo com o que estabelece o art ío. ^ 1° da Lei 8.666/93.

Subcláu&uía Segunda. Na hipótese prc-vistii no item ;míenor. a contratação se dará pola ordem de
reuisi.ro e na ra/.ào dos respccíi\os limites de fornecimento registrados na Ata.

Subcláusuhi Teixeira. A existência de preços registrados na o obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão ad\:r . ficando-lhe facultada a uuli/ação de outros meios, respeitada
a legislação re la t iva às licitações, sondo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de conduções, conforme preceitua o art l 5, £ 4" da Lei n" K.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA A I A DE REGISTRO DE PREÇOS

Suhciáusula Primeira. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

II - a delcnlora não assinar o contraio no pra/.o estabelecido c a Administração não aceitar sua
justificam a;

H! -a detentora dei causa ;j rescisão adminislríUiva de GOH&alo decorrente tíc registro de preços.

IV - em qualquer das hipóteses de incxecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços;

V - poi razoes de interesse publico dc^ ídamcntc demonstradas c justificadas pelu Administração:

Parágrafo Único. O cancela momo do rcgisiro. fias lupou.-ik.-s previsms, nsseguriídos o contraditório e
a ampla defesa, será fonmili/ado jxir dcspaclio da autoridade compcleníe do órgào gei-eneiador

Subcláusulu Segunda. A delcnlora da Ata de Kegistro de Preços poderá solicitar, por escnto. o
cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de faio superveniente que venha comprometer
a perfeita c.xecucão contratual, decorrentes de caso fortuito ou de i orça maior devidamente
compro\íidos

Parágrafo linico A solicitação tias dcíenioríis pítia cancelamento do* preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (iriitta) dias facultada à Administração a aplicação das
[icnatidades previstas neste Conirato. caso não aceitas as razoes do pedido.

CLÁUSULA DOZE-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ala. o edital do Pregão n" 04/2013 c as propostas das empresas abaixo relacionadas.

1-ica clcuo a Comarca de Gurupi - TU. pura dirimir quaisquer questões decorrentes da uuli/acão da
presente ata.

Av. Maranha» »" 2277-A - CV-nlro - Ccp - 774KV020 - Teicfai (,063) 3315-1818 - Gumpi-TO
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Os casos omissos serão resol\idos de acordo com a Lei 10.520/2002, a Lei 8.666/93, e legislação
pertinentes.

Gunipi - TO. 15 tio abrií do 20! 3.

Vor Prof. Cabo Carlos
Presidente da CMG

Joselma Mana Cosia Lima - 665.958.941-49
COSTA & LÍVIA / CNPJ- (>f> 32LX20/(X)Ol^il
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